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do Estado, Dr. PAULO ALEXANDRE BARBOSA, Secretário 
Estadual de Desenvolvimento Econômico, Ciência e Tec-
nologia e Dr. EDSON DE OLIVEIRA GIRIBONI, Secretário 
Estadual de Saneamento e Recursos Hídricos, que justi-
ficaram ausência tendo sido substituídos pelo Dr. JOSE 
RENATO FERREIRA PIRES, Procurador Geral do Estado 
Adjunto, pelo Dr. LUIZ CARLOS QUADRELLI, Secretário 
Adjunto de Desenvolvimento Econômico, Ciência e Tec-
nologia e pelo Dr. ROGERIO MENEZES DE MELLO, Secre-
tário Adjunto de Saneamento e Recursos Hídricos, res-
pectivamente, e o Dr. JOSE ANIBAL PERES, Secretário 
Estadual de Energia, que também justificou ausência. 
Como convidados, a reunião contou com a presença 
dos Senhores: Dr. JURANDIR FERNANDO RIBEIRO FER-
NANDES, Secretário dos Transportes Metropolitanos, Dr. 
GIOVANNI GUIDO CERRI, Secretário Estadual da Saúde, 
Dr. MOISES GOLDBAUM, Superintendente da Fundação 
para o Remédio Popular (FURP), Dr. ALCEU SEGAMAR-
CHI JUNIOR, Superintendente do Departamento de 
Águas e Energia Elétrica, Dr. PHILIPPE DUCHATEAU, 
Secretário-Adjunto da Fazenda e Diretor Presidente da 
Companhia Paulista de Parcerias (CPP), Dr. TOMAS BRU-
GINSKI DE PAULA, Diretor da CPP e Dr. SERGIO CORREA 
BRASIL, da Unidade de Parcerias Público-Privadas 
(UPPP). Uma vez reunidos os membros do Conselho 
Gestor do Programa Estadual de Parcerias Público-Pri-
vadas - CGPPP, o Presidente do Conselho Gestor de PPP 
deu início à ordem do dia referindo-se ao Ofício GS nº 
4.306/2011, mediante o qual a Secretaria da Saúde com 
fundamento na Lei Estadual nº 11.688/2004, bem como 
no Decreto Estadual nº 48.867/2004, encaminhou docu-
mentação relativa à proposta de Parceria Público-Priva-
da (PPP) de empreendimento no âmbito da FURP para 
operação e manutenção da planta fabril da Unidade de 
Américo Brasiliense, com vistas à apreciação como Pro-
posta Preliminar no âmbito do Programa Estadual de 
PPP e eventual autorização para o aprofundamento dos 
estudos técnicos de viabilidade e desenvolvimento da 
modelagem final. Com a palavra, o Secretário da Saúde 
introduziu a matéria sintetizando o histórico de tramita-
ção da referida proposta no âmbito do Programa Esta-
dual de Parcerias Público-Privadas como projeto deno-
minado “Planta de Produção de Medicamentos Américo 
Brasiliense”, cujo conteúdo difere parcialmente do 
escopo ora proposto, sobretudo, com relação ao dimen-
sionamento dos investimentos necessários e perfil da 
cesta de medicamentos em função de novas diretrizes e 
prioridades constantes da atual política estadual públi-
ca de saúde e de assistência farmacêutica. Prosseguin-
do, esclareceu sobre as funções estratégicas dos Labo-
ratórios Oficiais e a importância da produção de medi-
camente genéricos, além de mencionar o desafio relati-
vo às crescentes demandas de investimento em Pesqui-
sa & Desenvolvimento (P&D) para a manutenção e 
melhoria dos padrões de qualidade do serviço de aten-
dimento farmacêutico à população em geral. Neste con-
texto, ratificou a relevância da FURP e do referido 
empreendimento, notadamente em razão das especiais 
características que os revestem como ação estratégica e 
prioritária para o Governo do Estado de São Paulo. A 
seguir, solicitou ao Superintendente da FURP para que 
apresentasse aos demais presentes a retromencionada 
proposta, iniciando o Sr, Moisés Baum a sua exposição 
por um detalhamento histórico e da missão estratégica 
da FURP, bem como da situação atual em termos de 
capacidade produtiva e de condições operacionais tanto 
da Unidade Fabril de Guarulhos como da Unidade de 
Américo Brasiliense (IFAB). Dando sequência, versou 
sobre algumas características do atual empreendimen-
to, inclusive indicando as diferenças face ao modelo 
proposto anteriormente, sendo que aquele se configura 
pela assunção pelo parceiro privado da gestão IFAB 
envolvendo atividades de operação e manutenção e 
contempla investimentos estimados em R$ 140 milhões 
relativos à complementação e adequação da infraestru-
tura existente, à obtenção de registros em nome da 
FURP junto à Agência Nacional de Vigilância Sanitária 
(ANVISA) pertinentes ao elenco inicial de medicamen-
tos, além do desenvolvimento de P&D farmacotécnico. 
Por fim, foram apresentados, em caráter preliminar, 
alguns parâmetros dos modelos econômico-financeiro e 
jurídico-institucional e foram explicitados aspectos con-
cernentes às justificativas e razões que motivam este 
empreendimento, a exemplo de ganhos significativos 
em termos de regulação do mercado, transferência de 
tecnologia, atendimento à política do Sistema Único de 
Saúde e introdução de produtos alto valor agregado, 
dentre outros. Encerrada a exposição, o Presidente do 
Conselho Gestor de PPP indagou aos representantes 
presentes da CPP e da UPPP sobre eventuais recomen-
dações a respeito da matéria ora sob apreciação, das 
quais se evidenciou o potencial para a estruturação de 
uma PPP, sendo fundamental dispensar especial aten-
ção no aprofundamento dos estudos de modelagem 
econômico-financeira e jurídico-institucional e na ela-
boração das minutas de edital e de contrato, para os 
seguintes aspectos dentre outros constantes das Mani-
festações Formais da CPP e da UPPP formalizadas junto 
à Secretaria Executiva deste Conselho e distribuídas aos 
presentes, quais sejam: i) Análise da proposta de 
implantação e operação deste empreendimento, em 
comparação com outros modelos institucionais que per-
mitam conciliar os objetivos da política de saúde públi-
ca e os aspectos financeiros e tecnológicos envolvidos, 
além das questões de concentração de mercado, 
incluindo-se a alternativa de permanência da IFAB sob 
administração direta estadual; ii) Definição do elenco 
inicial de medicamentos e o estabelecimento dos crité-
rios de revisão e atualização e da respectiva forma de 
contratualização deste elenco, de forma a garantir 
maior flexibilidade e eficiência ao atendimento da polí-
tica pública de assistência farmacêutica; iii) Quantifica-
ção e tratamento a ser dado a eventual capacidade pro-
dutiva residual e definição contratual quanto à destina-
ção desse excedente de produção; iv) Impacto orçamen-
tário da PPP devido ao pagamento da contraprestação 
pecuniária, bem como dos benefícios proporcionados à 
Secretaria Estadual da Saúde (SES) através do forneci-
mento de medicamentos sob o modelo de PPP vis a vis 
às compras e aquisições atualmente realizadas junto ao 
mercado privado; v) Composição da demanda requerida 
para este empreendimento por ente adquirente (SES, 
Ministério da Saúde e demais); vi) Formas de contratua-
lização dos serviços de P&D envolvidos; vi) Obtenção 

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 300.000,00 

(Trezentos mil reais), suplementar ao orçamento da 
Assembleia Legislativa, observando-se as classificações 
Institucional, Econômica, Funcional e Programática, 
conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será 
coberto com recursos a que alude o inciso III, do § 1º, 
do artigo 43, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março 
de 1964, de conformidade com a legislação discrimina-
da na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamentá-
ria da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo, de 
que trata o artigo 5°, do Decreto n° 56.644, de 03 de 
janeiro de 2011, de conformidade com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 26 de dezembro de 2011
GERALDO ALCKMIN
Andrea Sandro Calabi
Secretário da Fazenda
Julio Francisco Semeghini Neto
Secretário de Planejamento e Desenvolvimento Regional
Sidney Estanislau Beraldo
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 26 de dezembro de 2011.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
01000 ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA
01001 ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA
4 4 90 51 OBRAS E INSTALAÇÕES 1  300.000,00
 T O T A L 1  300.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
01.031.0150.1215 PALÁCIO 9 DE JULHO - REFORMAS/
 INSTALAÇ   300.000,00
  1 4 300.000,00
 T O T A L   300.000,00
 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
01000 ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA
01001 ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
 - P.JURÍDICA 1  300.000,00
 T O T A L 1  300.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
01.031.0150.4508 DIVULGAÇÃO DOS TRABALHOS
 LEGISLATIVOS   300.000,00
  1 3 300.000,00
 T O T A L   300.000,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
01000 ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA
 T O T A L 1 4 300.000,00
 DEZEMBRO   300.000,00
 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
01000 ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA
 T O T A L 1 3 300.000,00
 DEZEMBRO   300.000,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
14309 8º 1º  2 300.000,00 300.000,00 0,00
TOTAL GERAL    300.000,00 300.000,00 0,00

Atos do Governador
DESPACHOS DO GOVERNADOR, 
DE 26-12-2011
No processo SDECT-394-11 (CC-129.881-11), sobre 

convênio: “Diante dos elementos de instrução cons-
tantes dos autos, em especial da manifestação da 
Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Ciência e 
Tecnologia, e nos termos do parecer 170-11, da Con-
sultoria Jurídica da Pasta, autorizo a celebração de con-
vênio entre o Estado, por meio da referida Secretaria, e 
o Consórcio Intermunicipal Grande ABC, objetivando a 
transferência de recursos financeiros para a elaboração 
do Plano de Mobilidade Regional do Grande ABC, nos 
termos propostos pelos partícipes, observadas as reco-
mendações assinaladas no aludido parecer e as normas 
legais e regulamentares pertinentes à espécie.”

No processo SDECT-677-2011 (CC-132242-2011), 
sobre convênio: “À vista dos elementos de instrução 
constantes dos autos, destacando a exposição de moti-
vos apresentada pela Secretaria de Desenvolvimento 
Econômico, Ciência e Tecnologia e o parecer 927-2011, 
da AJG, com o adendo da chefia, autorizo a celebração 
de convênio entre o Estado de São Paulo, por intermé-
dio da referida Pasta, e o Município de Sorocaba, tendo 
por objeto o repasse de recursos estaduais para a cons-
trução de prédios que abrigarão a sede administrativa e 
o centro de eventos e auditório do Parque Tecnológico, 
em área de propriedade do Município, condicionada 
a formalização da avença ao prévio atendimento das 
recomendações do órgão jurídico.”

PROGRAMA ESTADUAL 
DE PARCERIAS PÚBLICO-PRIVADAS

Ata da Quadragésima Reunião Ordinária do 
Conselho Gestor do Programa Estadual de Parce-
rias Público-Privadas, instituído por força da Lei 
Estadual 11.688, de 19-5-2004

Aos vinte e três dias do mês de setembro de dois 
mil e onze, às nove horas, no Salão dos Pratos, no pri-
meiro andar do Palácio dos Bandeirantes, foi realizada a 
Quadragésima Reunião Ordinária do Conselho Gestor 
do Programa Estadual de Parcerias Público-Privadas - 
CGPPP, instituído por força da Lei Estadual nº 11.688, 
de 19.05.2004, tendo, como Presidente, o Vice-Governa-
dor do Estado, Dr. GUILHERME AFIF DOMINGOS; como 
Vice-Presidente, o Dr. EMANUEL FERNANDES, Secretário 
de Planejamento e Desenvolvimento Regional, que jus-
tificou ausência, tendo sido substituído pelo Secretário 
Adjunto de Planejamento e Desenvolvimento Regional, 
Dr. ANTONIO BAKLOS ALWAN; e, como demais mem-
bros deste Conselho, os Senhores Dr. SIDNEY ESTANIS-
LAU BERALDO, Secretário-Chefe Estadual da Casa Civil: 
Dr. ANDREA SANDRO CALABI, Secretário Estadual da 
Fazenda, Dr. ELIVAL DA SILVA RAMOS, Procurador Geral 

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
10000 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
 ECONÔMICO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
 T O T A L 1 3 5.270.206,00
 DEZEMBRO   5.270.206,00
 T O T A L 1 4 4.905.000,00
 DEZEMBRO   4.905.000,00
 T O T A L G E R A L   10.175.206,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
14309 8º 1º  2 10.175.206,00 10.175.206,00 0,00
TOTAL GERAL    10.175.206,00 10.175.206,00 0,00

DECRETO Nº 57.682, 
DE 26 DE DEZEMBRO DE 2011

Dispõe sobre abertura de crédito suple-
mentar ao Orçamento Fiscal na Assembleia 
Legislativa, visando ao atendimento de 
Despesas com Pessoal e Encargos Sociais

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, considerando o 
disposto no Artigo 8º da Lei nº 14.309, de 27 de dezem-
bro de 2010,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 

6.433.000,00 (Seis milhões, quatrocentos e trinta e três 
mil reais), suplementar ao orçamento da Assembleia 
Legislativa, observando-se as classificações Institucio-
nal, Econômica, Funcional e Programática, conforme a 
Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será 
coberto com recursos a que alude o inciso III, do § 1º, 
do artigo 43, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março 
de 1964, de conformidade com a legislação discrimina-
da na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamentá-
ria da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo, de 
que trata o artigo 5°, do Decreto n° 56.644, de 03 de 
janeiro de 2011, de conformidade com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 26 de dezembro de 2011
GERALDO ALCKMIN
Andrea Sandro Calabi
Secretário da Fazenda
Julio Francisco Semeghini Neto
Secretário de Planejamento e Desenvolvimento Regional
Sidney Estanislau Beraldo
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 26 de dezembro de 2011.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
01000 ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA
01001 ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA
3 1 90 11 VENCIMENTOS E VANTAGENS
 FIXAS - PESSOAL CIVIL 1  1.698.000,00
3 1 91 13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1  4.735.000,00
 T O T A L 1  6.433.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
01.031.0150.4817 FUNCIONAMENTO DO PROCESSO
 LEGISLATIVO   6.433.000,00
  1 1 6.433.000,00
 T O T A L   6.433.000,00
 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
01000 ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA
01001 ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA
3 3 90 30 MATERIAL DE CONSUMO 1  31.000,00
3 3 90 31 PREMIAÇÕES CULTURAIS,
 ARTÍSTICAS, CIENTÍFICA 1  9.000,00
3 3 90 35 SERVIÇOS DE CONSULTORIA 1  16.000,00
3 3 90 36 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
 - PESSOA FÍSICA 1  26.000,00
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
 - P.JURÍDICA 1  3.117.000,00
3 3 90 93 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 1  2.624.000,00
4 4 90 52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1  610.000,00
 T O T A L 1  6.433.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
01.031.0150.1343 ESTUDOS PESQUISAS SUBSIDIAR
 ATIVID. PO   27.000,00
  1 3 27.000,00
01.031.0150.4508 DIVULGAÇÃO DOS TRABALHOS
 LEGISLATIVOS   1.060.000,00
  1 3 1.060.000,00
01.031.0150.4817 FUNCIONAMENTO DO PROCESSO
 LEGISLATIVO   5.102.000,00
  1 3 4.507.000,00
  1 4 595.000,00
01.126.0151.5701 GERENCIAMENTO DE RECURSOS
 DE TIC   244.000,00
  1 3 229.000,00
  1 4 15.000,00
 T O T A L   6.433.000,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
01000 ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA
 T O T A L 1 1 6.433.000,00
 DEZEMBRO   6.433.000,00
 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
01000 ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA
 T O T A L 1 3 5.823.000,00
 DEZEMBRO   5.823.000,00
 T O T A L 1 4 610.000,00
 DEZEMBRO   610.000,00
 T O T A L G E R A L   6.433.000,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
14309 8º 1º  2 6.433.000,00 6.433.000,00 0,00
TOTAL GERAL    6.433.000,00 6.433.000,00 0,00

DECRETO Nº 57.683, 
DE 26 DE DEZEMBRO DE 2011

Dispõe sobre abertura de crédito suple-
mentar ao Orçamento Fiscal na Assembleia 
Legislativa, visando ao atendimento de 
Despesas de Capital

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, considerando o 
disposto no Artigo 8º da Lei nº 14.309, de 27 de dezem-
bro de 2010,

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
35000 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
 SOCIAL
 T O T A L 1 3 12.886.163,00
 DEZEMBRO   12.886.163,00
 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
23000 SEC. DO EMPREGO E RELAÇÕES
 DO TRABALHO
 T O T A L 1 3 12.886.163,00
 DEZEMBRO   12.886.163,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
14309 8º 1º  2 12.886.163,00 12.886.163,00 0,00
TOTAL GERAL    12.886.163,00 12.886.163,00 0,00

DECRETO Nº 57.681, 
DE 26 DE DEZEMBRO DE 2011

Dispõe sobre abertura de crédito suplemen-
tar ao Orçamento da Seguridade Social na 
Secretaria de Desenvolvimento Social, visan-
do ao atendimento de Despesas Correntes

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, considerando o 
disposto no Artigo 8º da Lei nº 14.309, de 27 de dezem-
bro de 2010,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 

10.175.206,00 (Dez milhões, cento e setenta e cinco 
mil, duzentos e seis reais), suplementar ao orçamento 
da Secretaria de Desenvolvimento Social, observando-
se as classificações Institucional, Econômica, Funcional 
e Programática, conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será 
coberto com recursos a que alude o inciso III, do § 1º, 
do artigo 43, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março 
de 1964, de conformidade com a legislação discrimina-
da na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamentá-
ria da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo, de 
que trata o artigo 5°, do Decreto n° 56.644, de 03 de 
janeiro de 2011, de conformidade com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 26 de dezembro de 2011
GERALDO ALCKMIN
Andrea Sandro Calabi
Secretário da Fazenda
Julio Francisco Semeghini Neto
Secretário de Planejamento e Desenvolvimento Regional
Sidney Estanislau Beraldo
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 26 de dezembro de 2011.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
35000 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
 SOCIAL
35007 FUNDO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA
 SOCIAL - FEAS
3 3 90 48 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS
 A PESSOAS FÍSICA 1  10.175.206,00
 T O T A L 1  10.175.206,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
08.244.3516.5945 GERAÇÃO DE TRABALHO E RENDA   10.175.206,00
  1 3 10.175.206,00
 T O T A L   10.175.206,00
 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
10000 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
 RCONÔMICO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
10001 ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR
 DA SECRETARIA E DA SEDE
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
 - P.JURÍDICA 1  1.786.000,00
3 3 90 41 CONTRIBUIÇÕES 1  3.257.291,00
3 3 90 96 RESSARCIMENTO DE DESP. DE PESSOAL
 REQUISITADO 1  226.915,00
4 4 90 51 OBRAS E INSTALAÇÕES 1  2.400.000,00
4 4 90 52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1  1.745.000,00
 T O T A L 1  9.415.206,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
12.364.4300.2074 EXPANSÃO DO ENSINO SUPERIOR
 E DA PESQU   2.488.000,00
  1 3 2.488.000,00
19.122.0100.5272 APOIO TÉCNICO-ADMINISTRATIVO   226.915,00
  1 3 226.915,00
19.126.4407.5892 GERENCIAMENTO DE RECURSOS
 DE TIC   145.000,00
  1 4 145.000,00
19.572.1015.5992 APOIO AO DESENVOLVIMENTO
 REGIONAL   310.000,00
  1 3 310.000,00
19.572.1027.5204 SISTEMA PAULISTA DE PARQUES
 TECNOLÓGIC   684.000,00
  1 3 684.000,00
19.572.1027.5849 ESTUDOS NA ÁREA DE INOVAÇÃO
 E COMPETIT   792.000,00
  1 3 792.000,00
19.572.1036.2122 APOIO À ARTIC. POLÍTICA
 BIOENERGIA DE   4.000.000,00
  1 4 4.000.000,00
19.661.1015.5239 FOMENTO E APOIO - ARRANJOS
 PRODUTIVOS   505.291,00
  1 3 505.291,00
23.693.1018.5208 PROMOÇÃO E SUPORTE A NEGÓCIOS
 INTERNAC   264.000,00
  1 3 264.000,00
 T O T A L   9.415.206,00
10006 JUNTA COMERCIAL DO ESTADO
 DE SÃO PAULO
4 4 90 52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1  760.000,00
 T O T A L 1  760.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
23.422.2023.4951 GESTÃO MODERNIZAÇÃO
 DO REGISTRO DO COM   760.000,00
  1 4 760.000,00
 T O T A L   760.000,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
35000 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
 SOCIAL
 T O T A L 1 3 10.175.206,00
 DEZEMBRO   10.175.206,00


